
94  diário oficial Nº 34.887 Quinta-feira, 10 DE MARÇO DE 2022

do cícero ferreira amorim, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria 
de Estado da fazenda – SEfa/Pa, no cargo de fiscal de receitas federais, 
sob a matrícula n° 5106109/1, falecido em 11/05/2021.
i.2 – a contar de 27/09/2021:
i.2.1 – 50% em favor de KYara criSTiNa doS SaNToS aMoriM, na 
condição de filha menor, no valor atualizado de R$6.546,55 (Seis mil, qui-
nhentos e quarenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos), com funda-
mento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 
25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-a caput e §2°, inciso ii e 36-c da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e 
§4ºda Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.2.2 – 50%, no valor r$6.546,55 (Seis mil, quinhentos e quarenta e seis 
reais e cinquenta e cinco centavos) que ficará sobrestado, aguardando a 
conclusão da análise do requerimento de pensão nº 2021/648702.
Perfazendo o total atualizado de r$13.093,11 (rreze mil, noventa e três re-
ais e onze centavos), provenientes do óbito do ex-segurado cícero ferreira 
amorim, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado da fa-
zenda – SEfa/Pa, no cargo de fiscal de receitas federais, sob a matrícula 
n° 5106109/1, falecido em 11/05/2021.
ii- a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii- os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 769137
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 827 de 22 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/1076141.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$9.950,35 (nove mil novecentos 
e cinquenta reais e trinta e cinco centavos), em favor de Maria JoSÉ 
MaNcoS do NaSciMENTo, na condição de cônjuge do ex-segurado Tarci 
amaro do Nascimento, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Mi-
litar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de 3º Sargento, mat. nº 
3354180/1, falecido em 13/09/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 769189
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 102 de 17 de JaNeiro de 2022.
diSPÕEM SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciá-
rio dE PENSÃo Por MorTE - ProcESSo Nº 2021/621791.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
• I– Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25,inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii, 36, 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis com-
plementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.560,68 (um 
mil, quinhentos e sessenta reais e sessenta e oito centavos), em favor 
de aMarrU iTclif doS SaNToS HEYMBEEcK, na condição de cônju-
ge da ex-segurada rita alves Heymbeeck, pertencente ao quadro de ina-
tivos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o car-
go de Professora, nº 288080/1, falecida em 02/05/2021.
• II– A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeirosretroagindo à data do óbito, respeitando-se os valo-
res, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.

• III– Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, § 8º da constituiçãofederal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complemen-
tar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 769191
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 635 de 15 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2015/62425.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36, 36-c e 98-a da lei complemen-
tar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 125/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$4.565,29 (quatro mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e vinte e 
nove centavos), em favor de LICIA FONSECA SOUZA, na condição de filha 
menor do ex-segurado licio roberto Vasconcelos Souza, pertencente ao 
quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de Educação, onde 
ocupava a função de professor nível superior, mat. nº 6319998/1, falecido 
em 23/12/2014, na forma de quitação definitiva no período de 23/12/2014 
à 20/03/2015.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – O valor dos proventos ficará limitado ao teto do Regime Geral de Pre-
vidência Social, nos termos do art. 98-a, caput, da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 125/2019.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 765759
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 567 de 10 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSoS Nº 2020/1020760 e 2020/1020787.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do processo 2020/1020760 e anexos, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1- 50% em favor EdiENE fariaS MoNTEiro, na condição de compa-
nheira, no valor de r$4.321,62 (quatro mil, trezentos e vinte e um reais e 
sessenta e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará;
i.2- 50% em favor lUcaS GaBriEl MoNTEiro BaTiSTa, na condição de 
filho menor, no valor de R$4.321,62 (quatro mil, trezentos e vinte e um 
reais e sessenta e dois centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput 
e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c 
artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$8.643,25 (oito mil, seiscentos e quarenta e três 
reais e vinte e cinco centavos), provenientes do óbito do ex-segurado an-
tonio carlos de Jesus Batista, pertencente ao quadro de inativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de 3º Sargento/PM, mat. 
nº 5579210/1, falecido em 21/10/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com 
redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765779


